
 
  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Obra Social Maria do Carmo Fonseca Silva – OSMCFS, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 

07.811.509/0001-63, com endereço a Rua do Asfalto, 127, Bairro Petrolandia, CEP: 32.072-200, 

Contagem, Minas Gerais, neste ato representada por seu(a) Presidente Senhor(a) Adriane Pimenta 

Pires Bispo, Carteira de Identidade sob o registro RG MG-16.806.224, inscrito no CPF sob o número 

133.596.126-71, doravante denominado CONTRATANTE, e CARLOS MAGNO DOS SANTOS , Pessoa 

Jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 60.848.096/0001-74, com sede RUA BRAUNAS Nº 85, 

CEP:32.065.434, BETIM, Minas Gerais, neste ato representado CARLOS MAGNO DOS SANTOS, Pessoa 

Física, inscrita no CPF sob o número 095.804.197-XX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente contrato de prestação de serviços, no COLABORAÇÃO 001/2025, no projeto  que 

será regido pelas cláusulas seguintes: 

1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços especializados em oficinas 

socioeducativas, educativas, culturais e afins (oficinas de esporte, lazer, cultura, inclusão social, 

economia produtiva, atividades educacionais e sócio educacionais; desenvolver atividades com 

criatividades e técnicas diversas), mobilização social (acompanhar o desenvolvimentos das 

atividades ministradas; promover o estímulo da criatividade e a participação das pessoas nas 

esferas da vida social, como escola e trabalho), cursos, palestras, oficinas temáticas, seminários 

de capacitação buscando a qualificação para o mercado profissional. 

2. Pela execução dos serviços, objeto do presente contrato, o preço acordado entre as partes é 

de R$ 105,00 (Cento e cinco reais) para cada período de 01 (uma) hora/aula trabalhada. 

a. O Valor ajustado se dá em razão das 20 horas aulas trabalhadas e oficinas ministradas, 

devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente à CONTRATANTE cronograma de 

atividades executadas e respectivos dias e horários de execução, além das listas de 

presença e fotos comprobatórias. 

3. Para os meses em que a prestação de serviço não for realizada de forma integral pela 

CONTRATADA, será feito o rateio na razão do total de horas devidas no mês, subtraídas as não 

prestadas.  

4. A CONTRATADA compromete-se a realizar as oficinas da melhor forma possível para garantir a 

execução das atividades previstas a que foi contratado, de acordo com as orientações da 

CONTRATANTE, sob pena de encerramento do contrato. 

5. Este contrato vigorará por 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. 

6. As partes podem em comum acordo, encerrar o contrato devendo apenas comunicar 

previamente sua intenção. 





ORÇAMENTO

DADOS DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL Carlos Magno dos Santos

CNPJ 60848096000174

ENDEREÇO Rua Braunas 85 Nascentes Imperiais

CIDADE/UF Contagem MG CEP 32065434

TELEFONE(S) (31)985699140/992352788

E-MAIL Carlosmagno5971@gmail.com

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA

BANCO Bradesco

AGENCIA 2887 DÍGITO CONTA 652646 DIGITO 2

UNIDADE

DE MEDIDA
SEQ DESCRIÇAO DO OBJETO

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
QTD

01

Artesão

02

03

04

05

25 R$84,00 R$2.100,00

Contagem, 22/05/2025

Patos /agne des dasto
NOME DA EMPRESAQUE SERÁ ENCAMINHADO

Assinatura do Responsável Legal e Carimbo de CNPJ

NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha modelo, ou, se preferir, poderá usar papel próprio, desde
que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, apresentados neste modelo, obrigando se inclusive a respeitar a

ordem numérica dos itens; sob pena de desclassificação da proposta na sua forma de julgamento.


















